
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 015/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.090/2026 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIA DOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) P ARTICIP ANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Material Esportivo, destinados atender as 
necessidades dos alunos nas práticas esportivas da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica no município de Imperatriz - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 949.727,55 (novecentos e quarenta e nove mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Imperatriz 
ENDEREÇO DO PORTAL: https: //licitaimperatrizma.com.br/ 
DATA: 04 de maio de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MA IL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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--- --- ---
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

-
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

- - -
FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ O, 1 O ( dez centavos) 
- -

Propostas com valores inferiores a 50% 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 1 (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

1 administração. 
,- --- - - - ---- -
1 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 
--- - - --

1 
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 
.... - -

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 
- --

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO SIM (5%) 
- - -- - - -

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
NÃO 

HABILITAÇÃO? -
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ---
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

SIM 
1 (oitenta mil reais)? 
1 (Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 
1 Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

µ.ikipaçio mlusivam,nt, pm MEI/ME/EPP? SIM (25%) 
t. 48, III , Lei Complementar nº 123/06) 

oridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
1 local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

ÃO 
1 cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3°, Lei Complementar nº 123/06) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 

Material Esportivo, destinados atender as necessidades dos alunos nas práticas esportivas da Rede 

Pública Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica no município 

de Imperatriz - MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital , serão consideradas 

como válidas as do Edital , sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ" através do site https: //l icitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3 . 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

3.2 .1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados ; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (c inco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3 .10. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição; 
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes d~ mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
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estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufrui r do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 202 l. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso públ ico os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4. 10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4. 11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 . Cabe à lic itante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
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6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7 .6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7. 7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível , que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9 . No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
7.11.1.1. No modo de disputa " aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O ( dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado" , é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2 .2. 

7.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sist_ema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2 .3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7 .11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% ( dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3 .2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12 .l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem : 

7.12.l.l. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

7.12.1.2. 

7.12.1.3 . 

7.12.1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.l. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 7.12.2 .2. 

7.12.2.3. 

7.12 .2.4. 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009 . 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 9 de 21 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n. º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 
8.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEVME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2 . 
preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 
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Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adj udicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando apl icado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal , sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

com inações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9. 1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório . 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formu lada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
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A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10. 7 .1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 
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10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se fo r o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

10.8.3 . 

10.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3 . 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5 . com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
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licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , quando não 

cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

1. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habil itação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subi tem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas . 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 
edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.6.2 . atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas . 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habi litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

habi 1 itação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o I icitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas , à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133 , 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 

( dez) dias úteis , contado do recebimento dos autos . 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento . 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.2. 

15.1.2.3. 

15.1.2.4. 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. 

15.1.6.2. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. 

15.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15 .2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3 .1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3 .2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5 . 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

15.4 .2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas , cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1 , 20 .1.2 e 20.1.3, quando não se justificar 
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a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 

e 20.1 .8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1 , 20.1 .2 e 20.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, tisica 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16. 7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitaimperatrizma.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 . A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado . 

17.2.1. 

17.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas tisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 
sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

17 .5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste . 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível , que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte: 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adj udicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

17.8.2. 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
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Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquis ição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil , nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17 .13 . 

17.14. 

17.15. 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitaimperatrizma.com.br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1 º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

18. ANEXOS 
Anexo I 

Anexo ll 

Anexo III 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
- --- -----

Imperatriz - MA, 14 de abril de 2026. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 

Secretaria Municipal de Educação I C PJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.1 . O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento 
de Material Esportivo, destinados atender as necessidades dos alunos nas práticas esportivas da Rede 
Pública Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica no município 
de Imperatriz - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Prel iminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum , não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.13 3, de202l. 

.2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contTatação é de R$ 949.727,55 (novecentos e quarenta e nove mil , 

setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na 
tabela abaixo. 

r
-~---------E __ s_rE_'C_L_F_IC_,A_..;Ç_0_E_S_E_E_S_T_ll\_1A_T_I_V_A_D_A_C_O_ T_R_A_T_A-'Ç_Ã_O __ ~----~----=i 
_l~e-~ - __ , _______________ D_escriçllo________ Unidade Quant. .R$ Unit. RS Total ! 

Arca de queda (colchão) de atletismo para saltos. Composição: espuma 
1 de alta densidade, revestimento de lona resiste com sis tema exclusivo a 
' prova de rasgos e impermeável. Medidas· 2,50 x 2,00 x O 

1 
Com alças de transpone, zíper e tela de respiro lateral 

,30 metros. 
1 

Unidades 8 R$ 2.458,23 R$ 19.665,84 
Cor: Azul 

. (modelou ser escolh ido no ato da compn ) ____________ _ 
' QUANTIDAD ES POR RGAO PARTIClrANTE 

Secretaria Munici~al de Educaçãol . uantidade : 8,00J Valo 
Arco de Plástico tipo bambolé - confeccionado em 
ci rcunferência 60 cm, resistente (modelo a ser escolhido 

----- -- J_ ____________ _________ ; 
r Total RS 19.665 84 rvc:---;õ;;-y=-=-- ·-· -----r· 

2 com ~ ---- __ 
QUANTIDADES POR RGÃ0 PARTICIPANTE 

no aro da \ Unidades 

_ Secretaria MuniC!Jl}I\ de Educa ão Q_uantidade : 800,00 1 Va 
Barreira de atletismo de aço/alumfnio. Materia l de alumi 
resistente. Base de aço galvanizado. Travessão de plástico 
Ajuste de 5 alturas oficiais entre 0,762 e 1,067m conforrn 

lar Total RS 11.3 76 00 
-1Íio, "tên e' 

resistente. 1 

e regras da 1 
3 IAAF. Pintura a pó, mais resistente à corrosão (modelo a se r escolhido 1 

' 11 0 ato da COmJ>nl)______ -- ----- _ ·-------­
QUANTlDADES l'OR RG.ÃO PARTICIPANTE 

_._ _______ 
Unidades 

1-------+....;S""e..;;.cr'--e""ta-'-'ri""a ~unici ai de Educa ão uantidade :_~0 00 .LY..aJ or Total R$ 33 .262,50 
Bast.10 de revezamento atletismo. Material : Plástico. 

4 
_ 298111111 x 39mm. Peso:52,Jl_(modelo a ser escolhido no ato 

Q ANTIDADES POR ÔRGAO PARTI CIPANTE 

- ---
[)imensões: I Unidades 
~JS2..~P!.ª) __ 

or Total R$ 1.644,80 -~-·• 
e alumínio. 
s revestidos 
inclinação. 

ser uti lizado 
Unidades 

1 

i 
1 

1 

' 
1 r

---- . Secretari a Mun1c1 ai de Educa ·ão I Quantidade 80,00 J Vai 
Bloco de panida oficial para atletismo fabricado cm aço 
Armação rígida em aço galvanizado com apoios de alumín io 
em PVC. Possui 16 ajustes de distância e 4 aJustes de 

5 
Acompanha 3 pinos removíveis para fixação em pista Pode 
cm qualquer tipo de pista. Produzido confonne as regra 
(modelo a ser escolhido no ato da com ira ___ _ 

s da lAAF 1 

___ J_ ·---·----·-·'---

800 l 

50 

80 

16 

1 

R$ 14,22 RS I I.J76,00 

--
_.,. __ 

1 

R$ 665 ,25 R$ 33.262,50 

RS 20,56 R$ 1.644,80 

·-
-

R$639,18 RS 10.226,88 

QUANTIDADES POR O RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munit:ipJILde Educa ão U uantidade: 16.,00 LVa 
I3arra poste salto cm altura. Poste rigidos de alumínio com ç I j 
galvanizado em formato "T". Ajuste de alturu até 2,02 metros, incluindo . Unidades ! 8 R$ 898 ,70 R$ 7.189,60 

6 _suportes Qara barrn _(mone
0

1o a ser escolhido no ato da cotnpfa) . l. _____ . _______ ·-·----- _ 
UANTIDADES POR RÇÃO _PART ICIPA TE •··•----- -···------------=------,,·~\~~ 

LC2:..J..2.t~ s_19.226,88 ·- --~---- ------... -··---
bases de a o ' 1 1 

'l,'- ';;:v _, "­
• ~ ~ .,.:J " , "º ... -1' "-·-----------------------------------1---,,,.Qf-+- -,..,;~~...,,, 

~~ -~~L''i(b ' Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MlJNlCIPAL DE lMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Edu~n ão u_antidade : 8,00 j ValÕr°:t'ci~al R$ 7. 189,60 
Barra transversal - Sarrafo para salto cm altura, em fibra de vidro-.-P-ar-a--,-1 ~-----,------,--------.----
treinamentos e competições. Inclui ponteiras plásticas. Comprimento: 4 
metros. Diâmetro: 30mm. Peso· 2kg. Ccnificado pela lAAF (modelo n 
ser escolhido no ato da com rn 
QUANTIDAD ES POR RGÃO PARTICIPA n : 

Unidades 

Secretaria Munici ~e Ed~yã.,2J..! uantidadc: 4,QQ. Valor To tal R$ 2.360 68 
Bola de basquete Pró 5.8 Crossovcr IX de couro. Tamanho: Infantil 

4 R$590,17 R$ 2.360,68 

l 
masculina e feminino . Material: microfibra. Construção: mntrizadn. 
Sistema de fo rro: Tcm1ofixo. Câmara: 6D. Tamanho: 68 a 70cm. Miolo: 1 

8 :~~;r:~vel SIS . Peso 470 a 500gr (modelo ª _ser escolhido no nto d~ 

. QUANTIDADl::S POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici nl de Educaç}\o uantidadc : 50 00 Vnlor Total R$ 12.983 50 
Bola de basquete 6.8 de couro. Tamanho: Mirim masculino e fem in ino. 
Material: rnicrofibra. Construção: matrizada. Sistema de forro: 

9 
l Termo fixo . Câmara: 6D. Tama. nho: 72,4 a 73,5cm. Miolo: cnpsula SIS . 
~· Peso 51 O a 567~ (modeLoóa ser_ escolhido no ato da compra} _ . •. 

Unidades 1 

----- 1 
50 RS 262,67 RS 13.133,50 

10 

11 

QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici_eal de Educ'Lção l Quantidade: 50 00 J_Valor Total R$ p .133 50 ___ --· ·--

Material : microfíbra de poliureiano. Construção: matrizada. Sistemu de 1 1 

forro: Tennofixo. Câmara : A1rb ili1y. Tamanho: 74 a 76cm. Miolo: 1 Unidades ! 50 RS 94,37 RS4 .7t8.50 

Bola de basquete 7.6 de couro. Tamanho: Infantil masculino e feminino. l J 
capsula SIS. Peso 640 a 660gr (modelo a ser escolhido no ato da , 1 

~~:r~hDADES POR ô RG;\O PARTICIPA NTE ..... -·--·-· 
1 

• ------L·-·•-·•--·----------~----
Secretaria Munici . ai de Educação l Q!!.ant idade: 50,00 ! Valor Total R$ 4. 718,50 
Bola de basquete Pró 7.8 Crossover x de couro. Tamanho: lnfanto e ! 
adu lto masculino e feminino. Material : microfibra resistente. Miolo: 
lubrificado e removível. Câmara: Airbility. Tamanho: 76 n 78cm e 
Câmara 100%. Borracha Butilica. Peso: 580 a 61 Ogr (modelo a ser 

' escolhido no ato da com rn 
QUANTIDADES POR RGÁO PARTICIPA TE 

Unidades 

_SecretariaMunicipjllde Educa ilo t,.s; uantidade: 50.00_L Valor Total R.$ ~ .750 00 _ 

1 
mnterial lnminado PU de alta perforrnace. macieis e conforto. Miolo de 1 

---1 
50 R$ 495,00 R$ 24 .750,00 

R$158 ,61 R$ 7.930,50 

'. Bola de futebol de campo nº 5, termotec, Tamanho: mirim, 8 gomos, ' Unidades ·7L -5-0 - ·r--
capsula SJS tennotec com adic ional de dupla colagem, tamanho da , 

12 l circunferência 68cm a 70cm. Peso 280gr a 320gr (modelo a ser 1 
. escolh ido no ato da comer~ ... _____ _ _ ___ • •• . ____ l -----'-------i 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPA 'TE 
Secretaria Munici ai de Educa ào uantidade: 50 0.Q l VaJ2! • .lº~;.;R.=.$ ... 7;.;..9..::.3.;:.0i;.:.,5.;:.0 _________ ~-----~----~--1 
Cone de PVC de 23cm, fabricado em polipropileno e fita adesiva em i 
vinil com proteção UV. Tamanho: 23cm. Cor: Laranja/azul/ amarelo Unidades 250 R$ 7,02 RS 1.755,00 

13 modelo a ser escolh ido no ato da com ra 
1 QUANTIDAD ES POR RG-a-Ã_O_P_A-R-T~IC- IP_A_N-'T_E _____ ........ _____ ...._ ___ ~-----------1 

..... . ~2retaria Munici ai de §_duca ª2.l-º!!l.\!lfidade : 250,00 ! Vulor Total RS 1.755 00 
Cone de PVC de 75cm, fabricado em polipropileno e fita adesiva em 1· 

1 vinil com proteçao UV. Tamanho: 75cm Cor. Laranja/branco (mode lo Unidades : 50 RS 78,29 R$ 3.914,50 
14 ~-~sl~~~~1~'.~~~~ ~~~~: c~~J;tkrÃRTICIPA.NTt:°- ·- - ··-· _________ .L ----'----- --'--------! 

15 

16 

Secreta ri a Munici ai de Educa o uantidade: 50 00 Valor Total R$ 3.914,50 
Cronômetro digital I O memórias. Funções: Timer regressivo, alarme, 
contador de voltas, com cronômetro, hora. memória de I O voltas, , 
des ertador resistente a il ua modelo a ser escolhido no ato da com ra 
QUA T IDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE • 

Unidades 15 R$ 81,83 R$ l.227,45 

Secretaria Munici 1.1_5!_ej:~~i;~ [Quantidade: 15 00 Valor Total R$ J .22 ~ ----· -· 
Bola de In iciação Nº- 8. matrizada, confeccionada com borracha. 1 U .d d 200 1 R$ 52,27 [-·RS 10_~~.54_,oo 
Tamanho: 40·42cmdcdifim Iro. Peso: 110-. 12Q_g __ -··-··· 

111 
a es I J _ 

QUANT IDADE POR llGi-\0 PARTICrPANTE -~-----~----~---- -

--+ Secretaria Munici ai de Educa ão uantid~de: 200,0_9J Valor Total R.$ 10.~~i-Q.Q ___ .•. ···---------- -~--
Bola de Handebol H I L, Confeccionada em Poliuretano Ultra Grip, 32 T l \ 
gomos, Câmera Airbility, Co t.urada. Ci rcunferência : 49 - 5 lcm,Pcso: 1 Unidades I 20 R$ 172,36 -~~- 20.683,20 

17 230•270 (modelo a ser escol~i~~2. da compra ·---- L-1 _______ .__ ___ _..._ _ _ 

QUANTIDAD ES POR RGÃ0 PARTICIPANTE 
Secretaria Munici a! de Educa ·ão uan tidadc: 120,00J. Valor Total R$ 20;:;·c.:c6::.:83::i,2::;0:..... ____________ .,,.__, ____ ---,:· >?-<:> ,~ -:;·-

~!?, ()> ~., " 
• C) .t ·,'' '\, 

--1'\," ________________________________ _..,.~~&"°'~'";'1;5 

Secreiar ia Municipal de Educação! CNPJ: 06.074.091/000J-96 
Ru a Urbano Santos, nº 1657, Juçarn, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.m;1.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE lMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Bola Oficial de Handebol H2L, Re;;;:-sÍido en;-PU macio (aderente) de 1-
Unidades 1 120 

. 1 

R$ 185 ,67 R$ 22.280,40 
alto relevo, adequada para uso de resina ou cola, com sistema de espuma 
de laminaçao e multicamada, Câmara: em látex com laminaçào têxtil de 
30 gomos. Miolo removível e lubrificado, Peso: 325 - 425gr, 
Ci rcunferência: 54 - 58cm modelo a ser escolhido no ato da com ra 
QUANTIDADES POR RG,\O PARTI CIPANTE 

..1 ______ ..__ _____ i......... _____ .__ ____ ---1 

Secretaria Munic1 ai de Educ~w J uanudadc· 120 00@lorTotal R.$ 2_2_2_8~º •~4º---~-

alto relevo, adequada para uso de resma ou cola, com sistema de espuma 
Bola Oficial de Handebol I-IL3, Revestido em PU macio (aderente) de l ~ ---r 
de laminação e mult1camada, Câmara. em látex com laminação têxtil de Unidades 64,86 R$ 7.945,80 
32 gomos Miolo removível e l11bnficado, Peso: 270gr, Ci rcu nferência· 
58 - 60cn1_(n.:)odelo a ser cscol~1do _no ato da COIJ1Jl!:lÜ ... - ___________ ______ _ _______ _ 
QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa ã.2._LQ!antidade: 30 00 Valor Total R$ 7.945,80 
Bola oficial de volei bol , cosrurnda. revest ida com material Soft Covcr. 1 l l 
Tamanho 5. Ci rcunferência: 66 - 68cm. Peso: 260g • 280g (modelo a ser Unidades l 60 RS 144 22 R$ 8 653 20 
~~co lhido no ato da com ra)_ __ ___ ___ _ ___ • ··----------'-------~L __ __ __ ' . ___ . · · 
QUANTIDADES POR RG ÃO PARTI CIP 'ITE 

__ Secretaria Munici ai de Educn .,_il.2. L9uantida_c)_ç_:_6Q&0 J Valor Total R$ 8.653 ,20 _____ ---~- _____ .•••. _________ ! 
[COTA AMPLA CONCORR t: CIA] - Tampo da mesa em MDF I i 1 1 
251111n ; Tamanho Oficial C x L x A= (2, 74m x 1,52111 x 0,76m); Pés em ! Unidades l 45 R$ 2.24 1,67 . R$ 100.875 , 15 ' 

21 • tubo ~~ço com rod ízios/ro&~~; com medidas oficiais da ITTF _________ . ______ J_ -----'--------'--------l 
QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE 

22 

23 

24 

Secretaria Mun~ I de Ejuca !~J~antidade: 45 00.l.Y.~'?!Io~$ 100.875,1~-- ______ _ 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Tampo da mesa em MDF 25 mm: 1

1 
-i--

Tamunho Oficial C x L x A= (2,74m x 1.52111 x O. 76m): Pés em rubo de Unidades ! 15 R$2.241,67 R$ 33 .625,0S 
aço com rodízios/rodas; com medidas oficiais da ITTF. . __,______ 1 

-QÜÃNTIDADKS POR-ÔRGÃO PARTI CIPANTÊ _____ • ·- --· ·'-------....L...-- ----''--------1 

Secretaria Munici ai de Educação I_ uantidade: 15 ,00 1 Valor Total R$ 33 .625,05 
Bola de Tênis de Mesa: cor branca ou laranja de 40mm de diâmetro, 
confeccionada com nito celulose 4 estrela (modelo a ser escolhido no 
ato dn com irn 
QUANTJoÃ"'"o'-E-S_P_O_R_,..R- G- ÁOl'ARTICIPANTE 

Caixas 20 R$25,0l R$ 500,20 

Secretaria Munici ai de Educa ão I_Q~_;!-'"'n"'tid"'a;.;:dc:ce:c..:2:c:0~0:..:0 ....... .=:;.:...;c..:;..:.;::.:...;..:=c.:;,:.:::.=----------------~-----i 
Raquete de tênis de Mesa, composição: Cabo cm madeira fom1ato 
côncavo e vazndo, Borracha espessura 2mm (modelo a ser escolhido no Pares 200 R$ 112 ,00 1 

ato da com ra ~------'-----.L 

1 

QUANTIDADES POR RCJOP-ARTICIPANH: -----·-· -----1 
Secretari a Munici ai de Educ_!ly~ uan tidade. 2_~Q&QJ Valor Total RS 22 400,00 ____________ -------~------i 

! Rede Tênis de Mesa e suporte parn mesa de pmg-pong com sistema de j 11 

de aperto acolchoadas com borracha protetora, Adapta-se ás mesas de Unidades 100 

R$ 22.400,00 

R$ 84,41 R$ 8.441 ,00 l 
fixaçi!<l com rosca Capacitação de tensã<l aJustâvel da rede, Braçadeiras 1 

25 tamanho padrão com até 3,81cm de esoessurn Cor· azul marinho 
(modelo a ser escolhido no ato da COJ!! ra __________ _,_ _____ --1,. ______ ,___ _____ ,.__ __ _ 

·--·- Secretaria Munici ai de Educa ·ílo u_antidade. 100 00_L~ajor Total RS 8.44 1 ~º--· _ ---·-· 
r 

QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 

Skate linha semi-profissional para jovens skatistas: roda 53 mm 83A de 1 1 --E 
26 

27 

28 

poliuretano (PU) para maior durabilidade e desempenho: ro lamentos 1 [' 
ABEC-5 . shape robusto em marfim, com design para alto desempenho Unidades , 50 R$ 195 ,00 R$ 9.7S0,00 
e durabilidade; trucks strcet 139mm em alumínio equipados com I j 
amortecedores em PU. ____ __j_ ______ _.__ ____ _,_ ____ _ 
QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educn5~ Q.!iantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 _______________ -------.------
Jogo de xadrez. Somer;ite as peças sem o tabuleiro. Peças modelo 
clássico, confeccionadas em polietileno maciço de alto impacto. Peças 
são embaladas em saquinhos TNT. Peças medindo: Rei com 8,5 cm de 
altura e 3,8 cm de base. Rainha com 7,6 cm de altura e 3,8 cm de base. 
Bispo com 6,4 cm de altura e J ,2 cm de base. Cavalo com 5,5 cm de 
altura e 3,2 cm de base . Torre com ", 1 cm de altura e 3,2 cm de base . 
Peilo com 4,5 cm de altura e 2, 7 cm de base. 

QÜANTIDADES POR RGAÕPA1lÍ""·1'""c -1P_A_N_•·1-·E-

Unidades 

Secretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 41.195,00 
··Tabuleiro de damas com peças em plásÍiZo:Sendo Üidas as suas peças 1 -----1··-

500 R$ 82,39 R$ 41.195,00 

Tabuleiro pintado cm tinta atóxica (nílo tóxica). Contendo 24 peças com 
I 

R$ II .OBO.,~ 
produzidas em plasticoinjetado, além do tabuleiro fab ricado em MDF, 1 Unidades \ SOO RS 22, 16 

·:---~. _____ L_tamanho de medidas: 3,0 x 3,0. _____ _ _____ ...J... _____ _L, ____ _i__ _ ___ _....J.....--- ,<?,'_ ,. 

~~.:,-; ," 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lMPERATRlZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

QUANTIDADES POR RGÃ() PARTICIPANn: 
Secretaria Munici ai de Educa ão uantidaclc: 500,00 Valor Total R.$ 11 .080,00 
Relógio de xadrez de controle de tempo para a prática de jogo de xadrez, 
ti o anal ó• ico. 
QUANTIDADES POR RG .<\O PARTICIPANTE 

Unidades 20 R$ 249,79 R$ 4.995,80 

Secretaria Munici ai de Educa ·ão uantidade: 20,00 V __ a""lo"-'r_l __ ·o .. ta""'I __ R,..$_4.,..9c..9c.c5 ... 8°"0'----.....,..-----,--------.-------, 
Re~i Futsal fio 4 duplo, alrura 2, I0m - largura 2,10m, largura 3,20111. 

Material de polietileno 100%. Malha 12 x 12, proteção ultra violeta. Pares 30 R$ 254,91 R$ 7.647,30 
J!!!odelo a ser escolhido no ato d_!..;..c_om_,_r-'-a<------- ___ ......._ _____ ..._ ____ ..,_ _____ _._ ____ .........., 

QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa no _ uantidad~: 30,,..c.0.c..0..._V""a.""loc..r -'-T.c..ot""a""l ""R"'"$-7"".6_4""'7,"'3.;...0 ___ -.-------~-- ----·,------
Redc de futebol society fio de Nylon com espessura de 4mm. . 
Composição: Polietileno 100% U.V. Medida 6,20 X 2,30 (modelo a ser 1 
escolhido no ato da com ra , 

QUANTIDADES POR RG~ÁO PARTICIPANTE 

Pares 12 

Secretaria Munici ai de Educa .. o uantidade,_12 0_0_~I _Y_al_o_r _T_ot_a_l R_$_ 3_.2_3~7~6_0 ___ ~----~ 
Prancha de nataçfto infantil cm EVA com espuma de acetato vinilo de 1 

R$ 269,80 R$ 3.237,60 

R$ 2.686,50 etileno. Flutuação, aprend izado de natação; Medindo aproximadamente Unidades 50 RS-53,-73 I_ 

32 27cm de largura, 41 cm de csim rime~i:. 3cm de cs cssur!!.:__. __ ~------~-----~--- _J 
.. QUANTIDADES POR RG;\O PARTICIPANTE 

_____ ___[ Secretaria Mun~al de Educação L.Ç uantidade: 50,00] Valor Total R$ 2.=-68::;6:.,:,5:-.:0:__ _______ _,. _____ ....,.. _____ -i 

1 Rede de futebol de campo fio duplo de nylon com espessura de 4mm. f 1 

33 
! ;:n~;r:s:çao: Polietileno 100% U.V (modelo a ser escolhido no ato da J __ Pa_r_es---~- --~ __ L.__R_$_4_4_5_,o_o~- R$ 8.900,00 

34 

35 

36 

37 

QlJANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municinal de_Educnção 1 "uantidade: 20,00 LVa_ lo_ r Total R_ $ 8.900,00 
Bola Beach Soc~er. Composição;~ poliuretano com a tecnologia i -[ -----r 
termotec. Miolo Slip System e climara Airbility com tecnologia Capsu ln . Unidades 120 .

1 

R$ 33o, 19 R$ 39.622,80 
SIS. Peso do produto: 440 • 460g. Ci rcun ferência: 69 - 71 cm (modelo l 
-~~~~~?.1~~~;,~ª~~~6I~~:~~r7úfriêlrÁN·ri ·- ----·-·- -·-·- -- --- - - ______ . ____ 1__ ___ ------------------

. _Secr.~.!ª.0.aJ.1 u_!licip11! de __ Edl_!Çaçiloj Q_l~nt~da_de: ) 2QJ00 I_Vn.!2r_J:p_t\1l ~$ 3J0 §].]. ,ª 0 --· __ ---,· __ -· .. ______ _ 
Bomba de infla bola, acompanha mangueira e agulha. Composição: 1 
Tubo: Policarbonato. Haste: Acrilato Nitrilica Butadieno Esti reno. T I Unid~des 
1-landle: Polipropileno. Fechos: Acri lato Nitrilica Butadieno Estireno 100 R$ 49,70 R$ 4.970,00 

modelo a ser escolhido no ato da com ra 
QUANTIDADES POR RGAO PART ... IC_l_P_A_N_T_E _____ __,_ _____ ..__ ___ ~-----'------...; 

Secretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 100,00 Valor Total R$ 4.970,00 
Cal ibrador de bola digital poná1il. Companimcnto traseiro para 1 
armazenamento de 2 agulhas. Desi fla e calibra. Acomp. an ha agulhaj Unidades 
~odeio a~ escolhido no ato da com ra _________ --------~----~--

120 RS 178,05 R$ 21.366,00 

QlJANTlDADES POR RGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Mun1ci ai de Educa ão LÇ uantidade: 120,00 J Valor Total R~ 366,00 _

1 

___ .

2

_

0 

___ .

1 
-·- R$ 

186

,

46 1 

___ R$ 

3

.

729

.

20 

Placar de mesa. Marcação de até 7 sets e atê 31 pontos. Sistema 
.,,;'"'"' P•" r.,mm • dob,ogem e '"" poo,. Compos<o em PVC 1 
rígido Peso 942gr dimensões do produto montado· 22 ,00 x J9 ,0 x 19,00 Unidades 
(altura x altura x profundade em aberto) cm (modelo a ser escolhido no 
ato da com ra ___ _ 
QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE -

_____ Secretaria Muni2_!~al ~ca llo LÇ uantidade:J(},0QJ Val ;;:.orc..·;:..ro;;..;t;;;al'-CR-"$'-3=.;·.;..72;;;..9;.i.2=..0;._ __ ~------....------.---------1 
Tubo de Peteca de Badminton Mavis 350 - desenvolvida em nylon. 

38 

39 

40 

Utilizada nas competições da maioria das federações do Brasil , com saia 
amarela e base branca em cortiça. In di cada parn atletas que pretendem 
evoluir na modalidade! Caixa e/ 1 O Tubos em PVC, Cor: Amarelo. 
Peso: 80 . Velocidade: Média Faixa azul 
QUANTIÔADES POR RGÀO PARTIClf>ÃNTI·-- ·--

Caixas 30 R$ 78,32 R.$,2.349 ,60 

Sccretnri~_~unici ai de Ed_~21Quantidade: 30 00 L':'_nJçr Total R$ 2.342 60 _ _________ ~-----..----------1 
Par de postes Oficiais para Badminiton . Material : 40 x 4,0mm. Tubo de 

1
, 

. aço sem costura . Peso: em tomo de l 80kgs/par. Tamanho da base: (600 
Pares ' + 780) x 310 x 170; Base retrátil. Tratamento da superficic: Jatcamento l ;0ateamento de areia + fosfatizaçil.o + pó de pulvcriznçllo e pintura em _I 

QUANTIDADES POR RGt\O PARTICIPANTE ~-----

12 R$ 2.599,60 R$ 31 .195,20 

Secretaria Munici ai de Educa ãoJ _S uantidadc: 12,00 1 Valor To!!!! RS-"3:,.:.l.:..:. l.;:.9.::.5,::2.::.0 ___ ,------ ..--- --- ---,,-------1 
Raquete de Badmínton. Oficial : Raquete encordoada. Material : 24T . Pares 200 High Modulus Carbon Fiber. Peso: 4U 84 Grir: G~(fino, Ponto de J _____ _,_ _____ _,___-

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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Equilíbrio: 295mm (cabeça pesada). Comprimento: 675mm, dureza do 
shnft: Levemente Flexível, tensão recomendada: 18 a 32lbs 
QUANT[l)ADES POR 0 RG:\o PARTICfl'ANTE 
Secretaria Munici~I de Educaç!o Jg_uantidade: 200,.QQJ. Valor Total R$ 30.478,00 
Rede de Badmínton fio de nylon 3mm. Material: material Poliéster / 1 

100 R$ 185,44-1 R$ 18.544,00 
Poliamida/ vc. Medida: 6, 1 Om x O 76m. Modelo: AC 141 EX Unidades 
QUANTIDAD ES POR RGÃO PARTICIPANTE ------~----~-----~-----....., 

---····-. __ Secreta na Municipal de EducaçA9_L __ uantidade._ 100,-00 J Valor Total R$ 18 .544,00 

1 

Rede de vôlei Profissional oficial, 4 faixas de lonas, fio 2, dns unidades 1 
de rede para voleibol oficial, medindo I de altura x 9,50 largura Pio 2.0 l 
Pohpropileno trançado (seda), malha I O x 10cm. Faixa cor branca, Unidades 

42 
acompanha corda guia para instalaçao da rede e 1lhos metáltcos. Modelo 
profissional com 4 faixas e tratamento UV, rede usada por equipes e l 
com eti õcs de alto nível . 

60 RS 392.45 R$ 23.547,00 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

QUANTIDADES POR rtGt\O PARTICIPANTE ------~------~----~------
Secretaria Munici al de Educa ão _ uantidade: 60 00 l Valor Total R$ 23 .547,0Q ___ _ 
Rede paro vôlei fio 2.0mm. Cor: preta. Dimensões: 1 M de Altura e 1 O f 
M de comprimento. Material: 100% Poliet ileno, com tratamento U.V, ,, 
proteção Ultravioleta. 4 Faixas superior, inferior e laterais nn cor branca. 
Malha: seda 10 x 10cm 

--QÚANTIDADES PORORGÀ0PÀ RTiCIPÀNTE ____ _ 

Unidades 

Secre tnria Munici ai de Educa ào uaJJtidade: 60,00 Valor Total R$ 2 l.911 40 
Fita para demarcaçno de quadra de areia . Materia l: polipropileno ou li 
nylon. ( Dimensão kit : 2 fitas de 16 mts + 2 fitas de 8 mt.s + gunchos Kits 

60 R$365,19 

10 R$ 100,41 I 

R$ 21.911 ,40 

R$ 1.004,10 
de a~21.f_or: confonne _o_~!fu!o QUANTIDADES POR ÚRG,\,-O_ P_A_R_T_IC_fP_ A_N_

1
·1-·E-, _____ _,.__ _____ .,__ ____ .__ ____ _,_ ____ ---1 

_ S,,..e_c_,re_ta_r_ia_M_ u,...ni..,.c~ip_al_d_e_E_'d_u,..ca~ç_ao_ l .. ~u_a_n_ti_da_d_e_: _1 º~º- º~ V_a_Jo_r_T_o_ta_l_R __ S--,.1._00_4...,_,_1 º------,------,-------,--------t 
Dardo para atletismo. Peso 800g com estrutura de al umínio, cabeçn de 
aço, empunhadura de cordn e calda afinada, peso e dimensões oficiais . 
Modulo: Air FI er 

Unidades 20 R$ 480,34 R$ 9.606,80 

----,----~----,.---.--------------------------L-------"'---------''--------
QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Mun ici ai de Educa~ uantic!_~e: 2_Q,QQ..._V_n'--l-'-or'--T.;..o~t .. al ... R~$'-9;..;.-"60-'-'6'-'-8-'-'0'----~-----.-------.-------1 
Dardo para atletismo. Peso 400g com estrutura de alumínio, cabeça de 
aço, empunhadura de corda e calda afinada, peso e dimensões ofi ciais. 
Modulo: i\ir FI er 
QUANTIDADES POR RG.i\O PARTICIPANTE 

Unidades 20 R$ 407,35 R$ 8.147,00 

- ~ecretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 20 00 Valor Total R$ 8.147,0_0 ________ ~-------------
Dardo parn atleti smo. Peso 600g com estrutura de alumínio, cabeça de --
aço, empunhadura de co rda e calda afinada, peso e dimensões oficiais. Un idades 20 R$ 398 ,34 RS 7.966,80 
Modulo: Ai r FI er 
QÜÀNTIDAÕ~F.-S_P_O_R-rl-{G-:-Ã-O_P_A_R_1_'1C_l_P_A_N_'T_E _____ _._ _____ .,_ __ _ 

Secretaria Munici ai de Educa ão uantidadc : 20,00 Valor Tota_l R_$~7_.9_6~6~8_0 ___________________ ____, 

_pelota de atletismo 250&, em couro . Diâmetro: 6,5cm . --=~~~------ Unidades 
QUANTIDADES POR RCÂO PARTICIPANTE ------~---~~---~~----~--. 

50 R$ 46 62 R$ 2.331 00 

Secretaria Munici ~~-~e Educ3_ç~~- L uantidade: 50,0Q.J Valor T01al R$ 2.331,00 
Peso de atlestismo I kg. Material : fe rro galvan izado e pintado e núcleo -·-·-r·--
dc chumbo. Formato esférico preciso. Acabamento levemente rugoso Unidades ! 50 R$ 88,85 R$ 4.442 ,50 

49 J.sem ranhuras, defeitos fendas ou saliência~ ----- _____ -·-·· ---------·~----~-----~-------< 
QUANTIDADF.S POR RGÃO l'ARTICll'ANTE 
Secretaria Munici ai sl.E...!?..Q.!!.C_!l_ aç_L uantidadc: 50,0Q~V_a_Jo_r_T_o_ta_l _R_$_4,-_4_4_2,~5_0 ___ ....------.....-------....-------; 
Peso de atlestismo 4kg. Material : ferro galvanizado e pintado e núcleo 

50 

de chumbo. Formato esférico preciso. Com diâmetro entre 86 e 90mm. 
Acabamento levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, fendas ou 
sal iências -

Unidades 50 R$ 202,40 R$ 10.120,00 

QUANTTDADES POR --,--R-G~Ã-0- PA_ R_T_IC- lP_A_N_'T_ E ______ .L-_____ ...._ ____ '-------1...------------

-~ecretn ria Municipal de Educ_!I ao uantidade: 50 00 Valor Total R$ 10.120,00 

51 

Peso de atlestismo 5kg. Material : ferro galvanizado e pintado e núcleo L 
de chumbo. Fonnato esférico preciso. Com diâmetro entre 86 e 90mm. Unidades 
Acabamento levemente rugoso (sem ranh uras, defeitos, fendas ou 
saliências 

30 R$ 211,13 R$ 6.333,90 

QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE 
1-----1-S-'-ecretaria Municie.!!!_de Educa -~!!!)_tid_a_d_e:_3_0.,_0_0......._V_a_lo_r_l_·o_ta_l _R ___ $_6.,..3_3_3"-,9_0 ___ _..,... ____ ...,,... _____ ...,.... _____ , 

52 

Disco de atletismo de aço/abs 1,5kg. 70% de peso nas bordas. Centro e 
bordas de aço galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistência 
refor ados com fibra de vidro. Cenificado ela !AAF 
QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 

Unidades 50 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, .Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www. impera triz.m a.gov.br 
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Secretaria Municipal de ECfucáçÃ; i Quantidade: 50 00 @ lor Total R$ 12.331 50 ____________________ - ____ _ 

bordas de aço galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistên~i~ 1 Unidades 50 RS 204,64 RS 10.232,00 
Disco de atletismo de aço/abs I kg. 70% de peso nas bordas. Cent~ 1 1 
refor ados com fibra de vidro. Certificado ela IAAF _________ [ _____ ....;_.__ ___ _,_ _______ _._ ___ _ 
QUANTIDADES POR RG/\0 PARTICIPA 'TE 
Secretaria Munici ai de Educa ~~l uantidade: 50,0º .__Vc..ac.:.lo;;;;r...;Tccoc.;.;ta"-l"'R'-=-$.;;;1,;;.0;::;.2.;.;32::.,.;.;00'----~---~-----------1 
Disco de at letismo de aço/abs 700g. 70% de peso nas bordas. Centro de 
aço galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistência reforçados Unidades 50 R$ 181 ,60 RS 9.080,00 
com fibra d~crtificado ~[!I __ IAAF ___ _ 
QUANTIDADES POR RG/\0 PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa ·ao uantidude: 50 00 Valor Total R$ 9.080 00 
Capacete para skate com casco injetado resina de polipropileno: 
perfurações para sistema de ventilação adequada; presi lha tubolar 
polipropileno; parte intena: borracha dublada com espuma PU e forro; 
i as ara melhor a·ustc uo co o fitas e fechos em n lon. 

Unidades 50 

QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTf _,.____ ----

R$ 182,39 R$ 9.119,50 

Secretaria M~nici ..l!!J!e Educas~ uantidadc: 50,00 J Valor Total RS 9.119,S0 _ ---~-----.......-------i 
i Joelheira para skate com revestimento de PVC de aha dureza an11-ríscos ; p T"" 

50 
56 

ara pfOleçoodurn e material es n·n macia ara proteção de imp~cto. 1 ___ ares _L __ 
QUANTIDADES POR RGÃO PARTICIPANTE 

RS 149,02 RS 7.451,00 

t-----+-S;c.;ec..;cc'-'-ret~ unici ai de Eduça5ª9l uantidade_2_9.00 1 Valor Total R~ 7_r.4_5_1-,0_0 ___ ~----~-------------1 

57 

58 

59 

60 

Kimono jiu-jitsu com sarja leve e muito resistente , com toque macio ; 
não trançado, reforçado no peito, costas e laterais : calça com elástico e \ Unidades 
cordào na cintura, bico de gaviãO entre. Tamanhos P, Me G a definido 
no ato da com ra. 
Q ANTIDADES l'OR llGÃO l'ARTICIPANTE··------
Secreturia Munici ai de Educa ·il2.,JS uan1idade: 100 00 Valor Total RS 34.467,00 
K imane judô com sarja leve e muito resistente, com toque macio; não j 

cordão na cintura. bico de gavii\o entre. Tamanhos P, M e G a definido m ª es 
no ato da com ra. 

RS 344 .67 R$ 34.467,00 

100 RS 340,10 R$ 34.010,00 trançado, reforçado no peito, costas e laterais: calça com elástico e l U . d d 

QUANTIDADES POR RG,\O PARTICIPA TE -- ------ _____ _,_ ____ ..__ ____ __.. _____ -t 

j Secretaria _M_t~~~.!_de E~l;!E~x!tl uantidade: 100,.90 J Valor Total RS 34 .010,00 
, Bola futsal , tecnologia lcrrnotcc. Composição: Poliurctano, sem costura. 1 

Peso do produto: 41 O - 450g. Circunferência: 68 - 70cm, Câmara de 60 Unidades 200 R$ 253 ,33 R$ 50.666,00 
modelo a ser escolhido no ato da com ra 

QUANTIDADES POR RG/\0 PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa ·llo uan tidadc: ~00,Q0 J V~lor To_ta_l_R~$-.-5_0_.6_6~6,_00 __ __,,------~-----~---
Bola futsal , tecnologia 1crrno1cc. Composição: Poliurctano, sem costura. 
Peso do produto: 400 - 440g, Circunferência: 62 - 64cm (modelo a ser Unidades 200 R$ 232,29 R$ 46.458,00 
escolhido no ato da com rn2)__ ________ _ _______ .· ---------'--·-----'-------'-------i 
QUA T(l)ADl!:S POR RGÁO PARTICIPANTE 

. Secretaria Mun icipJII de Educa ãol_Q!!_antidade: 200,00J Valor Total R$ 46.458,00 __ 

1 
Rede de Futsal fio 4 duplo. altura 2, 1 0m - largura 2, 1 0m, largura 3,20m. T 1 
Material de polietileno 100%. Malha 12 x 12. proteção ultra violeta. Unidades 1 30 R$ 225 ,26 R$ 6.757,80 

61 modelo a ser escolhido no ato da com ra 
QUANTIDADES POR RGf\0 PA~R-.,-~.,-C-11-' A_N_l-.E-: -----~-----~----~----~-----

--___ l Secretaria Munici ai de Educa5_!tl_ uantidade: 30,00 _Yalor Total R$ 6. 757,80 
Valor Total RS 949.727 SS 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta uma situação crítica devido à carência e 

ao desgaste natural dos materiais esportivos nas unidades esco lares da rede municipal. Essa 
deficiência compromete a execução plena do currículo de Educação Física, além de prejudicar as 
atividades de lazer pedagógico. A falta de materiais adequados impede que os alunos desenvolvam 
plenamente suas habilidades físicas e participem de atividades essenciais para seu desenvolvimento 
integral. 
A precariedade dos materiais esportivos impacta diretamente a preparação e o desempenho dos 
alunos nos Jogos Escolares Imperatrizenses (JE!s) e nos Jogos Esco lares Maranhenses (JEMs). Essas 
competições são fundamentais para o desenvolvimento esportivo e social dos estudantes, exi\~lo 

qj- 'i::,:,.;, ' 
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materiais técnicos adequados para que possam treinar e competir em condições de igualdade. Sem 
esses recursos, os alunos enfrentam desvantagens sign ificativas, comprometendo não apenas seu 
desempenho, mas também sua motivação e autoestima. 
Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria dos materiais esportivos nas escolas 
resultará em benefícios significativos, como o aumento da eficiência no ensino de Educação Física, 
melhor preparação dos alunos para competições e promoção do bem-estar físico e mental. Além 
disso, ao proporcionar condições adequadas para a prática esportiva, a Prefeitura de Imperatriz estará 
investindo no desenvolvimento integral dos estudantes, promovendo a inclusão social e fortalecendo 
o papel da educação como ferramenta de transformação social. 

3 .2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Prel iminares, apêndice deste Termo de Referência. 

·4, DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exerclc io 

corrente, documento que está em fase final de elaboração e trâmite administrativo, razão pela qual a 
comprovação documental correspondente será acostada aos autos oportunamente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5 .1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 . Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ai nda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se ponnenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Prel iminares apêndice deste Tenno de Referência . 

. 7. DAS AMOSTRAS 
7 .1 . Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da I icitante 

vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e § 1 º, da Lei nº 14.133/2021 . 

8.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
8.2. l . Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1 % 
(um por cento) do valor estimado para a contratação, apresentadas nas seguintes condições: 

a) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escriturai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
b) Se a opção da garantia for caução em çinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido 
como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: 
Ag: 0554-1 , c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
c) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta.~so 
a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo deva · e de no 1R6\J.mo ~ 
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120 ( cento e vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e 
propostas. 
d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

8 .3. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a 
licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de 
habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do 
vencedor, cuja devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e 
reforçada como garantia do contrato. 

8.4 . A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.5 . Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionado a diligências na sua proposta; 
8.6. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
8.7. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1 ° do art. 96 

da Lei 14.133 de 2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte: 
9.3. Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, apresentadas nas seguintes condições: 

9.4. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

9.5. 

9.6 . 

9.7. 

9.8. 

Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como 
garantia med iante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil : Ag: 0554-
1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
Seguro garantia mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra dos tennos do contrato (caso a licitante desista de cumprir com o valor 
proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. 
Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado 
do Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da 
assinatura do contrato. 
Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 

-~ 
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9.9. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até l0 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

9.10. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

LO. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

LJ. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
11 .1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 14 7, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11. l. l. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor lndividual - MEL 

11.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 123/2006; 

11.3 Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, nos termos do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021 . 
11.3 . l A vedação à participação de empresas em consórcio justifica-se pela natureza comum e 

padronizada do fornecimento do objeto, visto que o mercado local e regional possui ampla ofe,ta 
de empresas plenamente capazes de atender à demanda de forma individual. A complexidade do 
objeto é considerada ordinária, não exigindo a união de esforços técnicos ou financeiros que 
fundamente a necessidade de formação de consórcios para ampliar a competitividade do certame. 
Além disso, a execução por empresa única favorece a eficiência administrativa e a celeridade na 
fiscalização direta pela Secretaria Municipal de Educação. A centralização da responsabilidade 
em uma única contratada simplifica a logística do objeto, evitando a fragmentação de obrigações 
que poderia comprometer o fornecimento contínuo às unidades escolares. Dessa forma, assegura­
se maior segurança jurídica e controle operacional, em estrita observância aos princípios da 
economicidade e do interesse público. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12 . l O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na fomrn do artigo l 05 da Lei nº 14.133, de 2021 , prorrogável, 
na forma dos artigos l 06 e 107 da Lei nº 14 .133, de 2021 . 

, L 13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13 .1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Forma de fornecimento 
13 .2 O fornecimento do objeto será 

. 14 PROPOSTA DE PREÇOS 
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14 .1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

14.2 A proposta de preço deverá conter a discrim inação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos . 

1, 1 15 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15 . l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

15.1.1 Cadastro acional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CETS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

15 .1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbídade adm/consultar rcquerido.php) 

15.1 .3 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
15.1.4 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF; 

15 .2 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 
" 15.1.1", " 15 .1.2" e " 15 .1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps . teu .gov .br/); 

15 .2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do a11igo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

15.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

15 .2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecime nto similares, dentre outros. 

15.2.2.3 O f;rnecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

15 .2.3 Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15 .3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

15 .4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 , de 2006, estará dispensado: 

15.4.2 Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e; 

15.4.3 Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 
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15 .5 HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

15.5.1 No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl : Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.5.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.5.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15 .5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. l 07 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

15 .5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
15 .5 .8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
15.5 .9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

15.6 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

15.6. l Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

15.6.2 Prova de inscrição no Cadastro Nac ional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, confom1e o caso; 

15.6.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , comprovando possuir Inscrição 
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

15 .6.4 

15 .6.5 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

-~<::, 
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Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

15 .6.5. l Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei. 

15 .6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal; 

15 .6.6 . l Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei . 

15.6.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.6.8 Prova de regularidade com ajustiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme 
Art. 3 º da Lei Nº 12.440/2011 ); 

15 .6.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXlJI do art. 7° da Constituição Federal; 

15 .6.1 O Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal , 
social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que ex.ista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização . 

15.7 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

15.7.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas fisicas , emitida até 60 (sessenta) dias 
antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 
certidão; 

15.7.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Soçiedade Simples, deverá ser apresentada 
Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

l 5. 7 .2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercí.cio (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação linanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

15. 7 .2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.7.2.2As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na fonna da lei. Jº,:, 

,;;. ~ ~ ' 
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15.7 .2.3As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB nº 2003, de 
18 de janeiro de 2021 , que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins 
fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - !CP - Brasil. 

15 .7.3 Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas : 

Índice de Liquidez Geral(::: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(::: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = P . e· l assivo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (::: 1,00): 
Ativo Total se= -----------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

15 . 7.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 
superior a 1 (um ). 

15 . 7 .5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 
de índices oficiais . 

15.7.6 O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os beneficies do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

15 .8 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

15 .8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infonnações e das condições tocais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.8.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração fonnal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

15 .8.2 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso, 
complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contr ção, ou .c~1 o item 

:f:"'!-,.,:, . ' 
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pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regulannente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

15.8.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar 
que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 
com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que 
permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto 
licitado e o executado pela licitante. 

15 .8.3 .1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante. 

15.8.3 .20 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local 
em que foi executado o objeto contratado dentre outros documentos. 

15 .8.3.JSomente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.8.3.4Os atestados ou certidões que não possuírem as infonnações mínimas para a sua análise serão 
objeto de diligência . 

15 .9 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.9.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 , I, da Lei nº 14.133/2021 ); 

15.9.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social , previstas em lei e em outras nomias específicas, na forma da 
lei (art. 63 IV, da Lei nº 14.133/202 l ); 

15.9.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas na forma da lei (art. 63 , § 1 º, da Lei nº 
14.133/2021 ). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 5 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2 Caso não seja possível a entfega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3 Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
16.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
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16.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

16.6 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

16.7 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

16.9 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

16.1 O As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.11 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

16.12 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado urna única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

16.13 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá dispon ibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

16.14 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

16.15 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

16.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

·: 17 MODELO DE GESTÃO DO CO TRATO 
17 .1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as nonnas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

17 .2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal fonnalidade admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim , conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. J-ti~ 
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17.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

17.6 A Contratada designará fomialmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços/fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado, devendo este ter autoridade para tomar decisões emergenciais relativas a rotas e 
substituição de pessoal. 

17 . 7 A Contratada deverá manter preposto da empresa em contato permanente com a Secretaria Municipal 
de Educação durante todo o período da execução do contrato, de modo a garantir o pronto 
atendimento a quaisquer intercorrências nas rotas escolares. 

17 .8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade no prazo 
estabelecido pela Administração. 

17 .9 A empresa contratada, deverá manter, durante toda a vigência do contrato, unidade de atendimento, 
base operacional ou escritório local no Município de Imperatriz/MA, devidamente estruturado, com 
equipe de apoio e recursos necessários, de fomia a assegurar a assistência imediata. 

17 .1 O A não manutenção da estrutura local ou a incapacidade de garantir a continuidade do serviço por 
falta de suporte operacional constituirá descumprimento contratual, ensejando a aplicação das 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/202 l , no edital e neste instrumento. 

Fiscalização 
17.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
l 7 .12 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17 .12. l O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

17 .12.2 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17 .12.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17 .12.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17 .12.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
· \~ 
V-{/ 
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17.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e tennos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

17 .13 .1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
17.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução 'do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

17.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

17 .19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0041 .2118.12.122 - Manutenção e Desenvolvimento 
das Atividades e Projetos da Secretaria 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
• Fonte De Recursos: l .500.00.0. l .500.1001-00.001 
• Ficha: 373 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0041.2118.12.122- Manutenção e Desenvolvimento 
das Atividades e Projetos da Secretaria . ,o 

0., 
• Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material ~ .. ~ .,~ " 

i.;t . ,i.,J t\ f 
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• Fonte De Recursos: 1.500.00.0. l .500.1001-00.001 
• Ficha: 384 

• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0043 .21.32.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento 
da Escola 

• Natureza da Despesa: 3.3.90 .30.00- Material de Consumo 
• Fonte De Recursos: l .500.00.0.1.500.l001-00.001 
• Ficha: 4 15 
• Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0043.2 l.32.12.361 -Manutenção e Desenvolvimento 

da Escola 
• Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente 
• .Fonte De Recursos: l .500.00.0.1.500.1001-00.001 
• Ficha: 425 

• Unidade Orçamentária: 3.0209.00.l 137.2628.12.361- Manutenção e Desenvolvimento 
da Escola - FU DEB 30% 

• Natureza da Despesa: 3 .3 .90.30.00 - Material de Consumo 
• Fonte De Recursos : l .542.00.0. l .542.0-003 .00 l 
• Ficha: 502 

• Unidade Orçamentária: 3.0209.00.1137.2628 . l 2.361 - Manutenção e Desenvolvimento 
da Escola - FUNDEB 30% 

• Natureza da Despesa: 4.4 .90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
• Fonte De Recursos: 1.542 .00.0.1.542.0-003.001 
• Ficha: 526 

18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos crédito correspondentes mediante apostilamento. 

·, 19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19. 1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peto(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificaçõe constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19 .2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis , a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades. 

19 .3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l O ( dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art . 143 da Lei nª 14.133, de 2021, comunicando-se à em~esa para 

J. 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

19.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

r:f1.20 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 't1.' 

20.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

20.2.1 o prazo de validade; 
20 .2.2 a data da emissão; 
20.2 .3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 
20 .2.5 o valor a pagar; e 
20.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

20.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14. 133 , de 2021. 

20.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20. 7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

20.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.1 O O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20 .11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

20.12 
pagamento. . ·~?. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 1 1sla ão apl~~J., ;--
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20.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte , quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a relenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

21. DO REAJUSTE 
21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 

21.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

21 .3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.5 Nas aferições finai s, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

21.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

21 . 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21 .8 O reajuste será realizado por apostilamento . 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINlSTRA TIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 
22.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
22. l .2salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
22. 1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
22 .1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
22.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
22. l .2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
22. l .3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.3 .1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração· 
22. l .4apresentar dec laração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

durante a licitação 
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22.1.5 fraudar a licitação 
22.1 .6comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
22.1.6.1 agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei; 
22.1 .6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
22.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
22. l .7praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
22.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

22.2.1 advertência; 
22 .2.2multa· 
22.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
22.2.4declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.3 .1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.3.2as peculiaridades do caso concreto 
22.3 .3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
22.3.4os danos que dela provierem para a Administração Pública 
22.3 .5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de I O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
22.4. l Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20 .1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 
22 .5 As sanções de advertência impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1 .2 e 20.1.3 , quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta 
Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1. 1, 20.1.2 e 20.l .3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e c~tratar, cuja . . -~ ~ -. 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/202 ~.,. J" 

e:!:: o ·~ .... 
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22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor desta Administração. 

22.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recur o com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã.o, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipót.ese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

Imperatriz - MA, 25 de Fevereiro de 2026 

oor ena or o epartamento de Educação Física da SEMED 
Portaria nº 1739/2025 

APROVADO na forma da Lei 
Em: 1;2,5_!~2026. 

Secretária Municipal de Educação 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06.158.455/0001-16 

;J};. ~1 ; 

" , ·H Alinhamento com o Planejamento Anual 

U,! ~ 
í.~t. -

' --

, A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 
f, exercício corrente, documento que está em fase final de elaboração e trâmite administrativo, razão 
· ''; pela qual a comprovação documental correspondente será acostada aos autos oportunamente. 

~ o o ' í Equipe de Planejamento 
'2® . ·1 Derek Warwick Pereira Fernandes, Giorvane Araujo De Pinho, Lais Bonfim dos Santos Sousa, 

t . · Maria Dos Santos Lamarques Pinheiro, Pedro Antônio Pereira. s- .. ~ f ,1: ' f! 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Educação enfrenta uma carência e desgaste natural do acervo de 

1~ materiais esportivos das unidades escolares da rede municipal de ensino, o que compromete a 
' ·, execução plena do currículo de Educação Física e as atividades de lazer pedagógico. Essa 
·
1
1t precariedade impacta diretamente a preparação e o desempenho dos alunos nos Jogos Escolares 

',' lmperatrizenses (JEls) e nos Jogos Escolares Maranhenses (JEMs), competições fundamentais que 
• exigem materiais técnicos adequados para que os estudantes possam treinar e competir em 

condições de igualdade. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14. 133/2021 , o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta uma situação crítica devido à carência e ao desgaste 
natural dos materiais esportivos nas unidades escolares da rede municipal. Essa deficiência com promete a 
execução plena do currículo de Educação Física, além de prejudicar as atividades de lazer pedagógico. A falta de 
materiais adequados impede que os alunos desenvolvam plenamente suas habilidades físicas e participem de 
atividades essenciais para seu desenvolvimento integral. 

A precariedade dos materiais esportivos impacta diretamente a preparação e o desempenho dos alunos nos Jogos 
Escolares r mperatrizenses (JE!s) e nos Jogos Escolares Maranhenses (JEMs). Essas competições são 
fundamentais para o desenvolvimento esportivo e social dos estudantes, exigindo materiais técnicos adequa 
para que possam treinar e competir em condições de igualdade. Sem esses recursos, os alunos enfrentam 
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desvantagens significativas, comprometendo não apenas seu desempenho, mas também sua motivação e 
autoestima. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria dos materiais esportivos nas escolas resultará em 
benefícios significativos, como o aumento da eficiência no ensino de Educação Física, melhor preparação dos 
alunos para competições e promoção do bem-estar físico e mental. Além disso, ao proporcionar condições 
adequadas para a prática esportiva, a Prefeitura de Imperatriz estará investindo no desenvolvimento integral dos 
estudantes, promovendo a inclusão social e fortalecendo o papel da educação como ferramenta de transformação 
social. 

~

f 
= - ; 

~;.· /., 

~:.l , , , 
' . 

TO~ DA FUTURA CO , I '~ 

A definição dos requisitos para a contratação de materiais esportivos é crucial para assegurar que as unidades 
escolares da rede municipal possam executar plenamente o currículo de Educação Física e participar das 
competições em condições de igualdade. Os requisitos a seguir foram elaborados para garantir que a solução 
contratada atenda às necessidades identificadas de forma eficaz e competitiva. 

• Diversidade de Materiais Esportivos: A solução contratada deve incluir um catálogo abrangente que 
contemple, no mínimo, bolas de futebol, vôlei , basquete, redes, cones, apitos, cronômetros, e outros itens 
essenciais para a prática esportiva escolar. 

• Padrões ele Qualidade e Segurança: Todos os materiais fornecidos devem estar em confonnidade com as 
normas técnicas vigentes, garantindo durabilidade e segurança no uso por parte dos alunos. 

• Adequação às Faixas Etárias: Os materiais devem ser adequados para diferentes faixas etárias, considerando 
tamanhos e pesos apropriados para cada grupo de alunos. 

• Quantidade Suficiente: A quantidade de materiais deve ser suficiente para atender a todas as unidades escolares 
da rede municipal , pennitindo a realização simultânea de atividades em diferentes locais. 

• Prazo de Entrega: Os materiais devem ser entregues em um prazo que não comprometa o início das atividades 
escolares e a preparação para as competições. 

• Garantia e Assistência Técnica: Deve ser oferecida garantia mínima de 12 meses para todos os materiais, além 
de assistência técnica para eventuais reparos ou substituições. 

• Sustentabilidade e Impacto Ambiental : Sempre que possível , os materiais devem ser produzidos com práticas 
sustentáveis e ter baixo impacto ambiental, promovendo a responsabilidade socioambiental. 

• Facilidade de Armazenamento e Transporte: Os materiais devem ser de fácil armazenamento e transporte, 
permitindo que sejam movimentados entre as unidades escolares conforme necessário. 

l. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS .ESPORTIVOS 
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Descrição: Compra de kits padronizados de materiais esportivos, incluindo bolas, redes, cones e outros itens 
essenciais para diversas modalidades. 

Vantagens: 
• Custo reduzido pela compra em grande escala. 
• Faci lidade de reposição e manutenção. 
• Implementação rápida com entrega imediata. 
• Garantia de qualidade e durabilidade. 

Desvantagens: 
• Menor flexibilidade para personalização. 
• Dependência de fornecedores para reposição. 
• Poss íveis variações de qualidade entre fornecedo res. 

2. LOCAÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

Descrição: Contratação de serviços de locação de materiais esportivos, permitindo atualização constante sem 
necessidade de compra. 

Vantagens: 
• Redução de custos iniciais. 
• Atualização constante dos materiais. 
• Flexibilidade para ajustar o volume confonne a demanda. 

Desvantagens: 
• Custos contínuos que podem superar o valor de compra a longo prazo. 
• Dependência de contratos e prazos com fornecedores. 
• Possíveis restrições quanto ao uso e personalização. 

3. PARCERIAS COM EMPRESAS PRIVADAS 

Descrição: Estabelecimento de parcerias para doação ou patrocínio de materiais esportivos em troca de 
pub licidade ou incentivos fiscais . 

Vantagens: 
• Redução significativa de custos. 
• Possibilidade de obter materiais de alta qualidade sem custo direto . 
• Fortalecimento de laços com a comun idade empresarial. 

Desvantagens: 
• Dependência de negociações e interesses das empresas . 
• Limitação na escolha dos materiais conforme condições do patrocínio. 
• Necessidade de gestão das parcerias ao longo do tempo. 

4. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM 

Descrição: Implementação de um programa para reutilização e reciclagem de materiais esportivos, prolongando 
a vida útil dos equipamentos. 

Vantagens: 
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• Sustentabilidade e redução de desperdício. 
• Menor custo em comparação à compra de novos materiais. 
• Envolvimento da comunidade escolar em práticas de conservação. 

Desvantagens: 
• Limitação na quantidade e tipo de materiais reutilizáveis. 
• Necessidade de investimento inicial em treinamento e infraestrutura. 
• Possível redução na qualidade dos materiais reciclados. 

A aquisição de materiais esportivos para a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz é uma solução técnica que visa atender à necessidade urgente de renovação e ampliação do acervo 
esportivo das unidades escolares. O desempenho esperado com essa aquisição é a melhoria significativa na 
qualidade das aulas de Educação Física e das atividades de lazer pedagógico, proporcionando aos alunos 
condições adequadas para a prática esportiva. A compatibilidade com a infraestrutura existente é garantida, pois 
os materiais esportivos são projetados para uso em ambientes escolares e não requerem adaptações complexas. A 
implementação é facilitada pela simplicidade logística de distribuição e annazenamento dos materiais, além de 
permitir escalabilidade para atender a futuras demandas, conforme o crescimento da rede escolar. 

Do ponto de vista operacional, a manutenção dos materiais esportivos é relativamente simples, com suporte 
disponível por meio de fornecedores locais, garantindo confiabilidade e continuidade no uso . A adaptabilidade ao 
contexto da organização e da região é alta, considerando que os materiais são adequados para as práticas esportivas 
comuns nas escolas e nas competições regionais, como os Jogos Escolares lmperatrizenses e Maranhenses. Isso 
assegura que os alunos possam treinar e competir em condições de igualdade, refletindo diretamente na melhoria 
do desempenho esportivo. 

Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício em relação a alternativas como a reforma de 
materiais antigos ou a contratação de serviços terceirizados para atividades esportivas. O retomo esperado sobre 
o investimento se manifesta na forma de melhor desempenho dos alunos nas competições, aumento do 
engajamento nas aulas de Educação Física e potencial redução de custos com saúde e bem-estar dos estudantes. 
Além disso, a eficiência administrativa é aprimorada, uma vez que a disponibilidade de materiais adequados reduz 
a necessidade de improvisações e soluções paliativas, otimizando o tempo e os recursos dos educadores. 

A solução escolhida contribui de fom1a eficaz para o interesse público ao garantir que todos os alunos tenham 
acesso a uma educação esportiva de qualidade promovendo a inclusão e o desenvolvimento integral dos 
estudantes. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do mercado devido à sua 
capacidade de atender diretamente às necessidades identificadas, com impacto positivo comprovado no ambiente 
escolar e na comunidade. A aquisição de materiais esportivos, portanto, não só resolve o problema imediato de 
carência de recursos, mas também fortalece o compromisso da Prefeitura com a educação e o desenvolvimento 
social. 
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O quantitativo de materiais esportivos, equipamentos e acessórios descrito no planejamento justifica-se 
plenamente com base nas necessidades pedagógicas e administrativas da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED) e das cerca de 120 unidades escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino. A definição destas 
quantidades, confom,e previsto no Documento de Formalização de Demanda (DFD), visa assegurar a 
disponibilidade contínua de itens essenciais à prática de esportes, garantindo o pleno desenvolvimento das 
atividades curriculares de Educação Física e o apoio aos projetos de desporto escolar no Município de Imperatriz 
-MA. 

A estratégia de dimensionamento fo i mensurada com base no levantamento detalhado do censo escolar e da média 
de alunos por unidade, considerando a alta taxa de depreciação e o desgaste natural dos materiais utilizados 
intensivamente em ambiente escolar. Foram utilizados como referência técnica os registros de fornecimentos 
anteriores e a análise da vida útil de itens como bolas, redes e unifom1es, o que demonstrou a necessidade de um 
estoque que suporte o exercício completo, prevendo reposições periódicas para evitar a interrupção das aulas 
práticas. O planejamento contempla a divers ificação do catálogo de materiais para atender desde a educação 
infantil até os anos finais, visando a democratização do acesso a diferentes modalidades esportivas. 

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado, utilizando o método 
da média saneada confon11e as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. O orçamento está rigorosamente acompanhado 
dos preços unitários referenciais de mercado, além das memórias de cálculo detalhadas que fundamentam os 
valores apurados para cada item da planilha. Desta feita o orçamento estimativo final compõe o Termo de 
Referência, assegurando a transparência, a vantajosidade econômica e a conformidade técnica do presente 
procedimento licitatório para a manutenção e desenvolvimento da educação básica. 

---·- ----- _________ ... _ ----.. -~ -~-- ·- __ .., ___ --------------------------------. 
Descrição Unidade Quant. 

Área de queda (colchão) de atletismo para saltos.Composição: espuma de alta densidade, 
revestimento de lona resiste com sistema exclusivo a prova de rasgos e impermeável. Unidq des S,OO 
Medidas: 2,50 x 2,00 x 0,30 metros. Com alças de transporte, zíper e tela de respiro lateral. 

. Çq_r:__~?-}!U!f1..2_9~1~a2~~ e~o~id~ ~ . a~ a comP._r_a ____ ____ ___ ___ _ ____ _ 
Arco de Plást ico tipo bambolê - confecc ionado em PVC, com circunferência 60 cm, Unidades 800,00 resistente modelo a ser escolhido no ato da com ra) ______________ _ ______ ____ ··--- ---
Barreira de atletismo de aço/alumi nio. Material de alumínio, leve e resistente. Base de aço , 
gal va-n iwdo. Travessão de plástico resistente. Aj uste de 5 altu ras oficiais entre 0,762 e 1 Unidades 

1
: 50,00 

1,067m confo rme regras da IAAf. Pintura a pó. mais resistente à corrosão (modelo a ser 
,__ ___ _,_e_s_co_l_h_id_o -~º ato da CO!l]~ ________ _ ____________________________ ,,__ ___ _, 

2 

3 

4 Bastão de revezamento atletismo. Material: Plás-tico. Dimensões: 298mm x 39mm. Peso: ··-···-·- i· 52A (modelo n ser escolhido no ato da con-praL ____________________ _ 
Bloco de partida oficial para atletismo fa bricado em aço e aluminio. Armação rígida em aço 

1 gal vani7ado com apoios de alumínios revesti dos em PVC. Possui 16 aj ustes de distância e 

Unidades 80,00 

5 1 4 ajustes de inclinação. Acompanha 3 pinos removíveis para fi xação em pista. Pode ser 
utilizado em qualquer tipo de pista. Produzido confo rme as regras da IAAF (modelo a ser 

Unidades 16,00 

i-----+· -~~_o lhid::) no ato da com ra -------------------------+-------------l 
6 

7 

8 

9 

Barra poste salto em altura. Poste rígidos de aluminio co m bases de aço galvanizado em 
fo rmato "T". Ajuste de aln1ra até 2,02 metros, inclu indo suportes para barra (modelo a ser Unidades 8,00 
escolhido no ato da compn)__ _ _ _ _ ________________ --------+---------1-----
Barra transversal - Sarrafo para alto em altura, em fi bra de vidro. Para tre inamentos e Í 
competições. Inclui ponteiras plásticas. Co mprimento: 4 metros. Diâmetro: 30mm. Peso: Unidades 4,00 1 

1 
.. 2kg. Ce11ificado pela IAAP modelo a ser escolhido no ato da com ra ------!: 

Bol a de basquete Pró 5.8 Crossover lX de couro. Tamanho: Infantil masculina e feminino. 
Materi al: microfibra. Constrnção: matrizada. Sistema de fo rro: Tennofixo. Câmara: 6D. Unidades SO,OO 
Tamanho: 68 a 70cm. Miolo: Removivel SIS. Peso 4 70 a 500gr (modelo a ser escolh ido no 
ato da com ra 
Bola de basquete 6.8 de couro. Tamanho: Mirim masculino e femini no . Materi al: microfibra. , 
Construção: matrizada. Sistema de fo rro: Termo fixo. Câmara: 6D. Tamanho: 72,4 a 73 ,5cm. · l 
~ i2Lo_: ~-ª.P.~ula -~!S]es9 ?_1 Q.~. ~ 7gr (1::0_<.!eLq _~ ?.e1~~~0D1id9_ ~s> ~t~ ~!1 ~Ol_!l_Q~a ___ _ _ _ _ 

SccretRria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, .Juçal'a, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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-- ----- - - - •· -- - --- ----~----- ------~-------
Bola de basquete 7.6 de couro. Tamanho: Infantil masculi no e feminino. Material: 
microfibra de poliu retano. Construção: matrizada. Sistema de forro: Termofoco. Câmara: 
Airbilily. Tamanho: 74 a 76cm. Miolo: capsula SIS. Peso 640 a 660gr (modelo a ser 

Unidades 

- •-·--- --' 

5º·ºº l 
_________ escolhido no ato da compi:_a)_ _____________________________________ _ 1 •---w---4 

11 

12 

13 

Bola de basquete Pró 7.8 Crossover x de couro. Tamanho: lnfanto e adulto masculino e 
feminino. Material : mierofibra resistente. Miolo: lubri ficado e removível. Câmara: Ai rb ility. 
Tamanho: 76 a 78cm e Câmara 100%. Borracha Butilica. Peso: 580 a 610gr (modelo a ser 

. _esco lhido no ato da com ra) ··-·---·- _________ --·--------------+-
Bola de futebol de campo nº 5. tennotec, Tamanho: mirim, 8 gomos, material laminado PU 
de alta performace, macieis e conforto . Miolo de capsula SIS termotec com adicional de 
dupla co lagem, tamanho da circunferência 68cm a 70cm. Peso 280gr a 320gr (modelo a ser 
escolhido no ato da com ra 

Cone de PVC de 23cm, fabricado em polipropilcno c fita adesiva em vinil com proteção 
UV. Tamanho: 23cm. Cor: Laran'a/azul/ amarelo modelo a ser escolhido no ato da com ra 

Unidades 50,00 

Unidades 
- 50.00 --1 

Unidades 250,,00 

14 
ÍCone de PVC de 75cm, fabricado em polipropileno e fita ad-es-i-va_ e_m_v_i_n--il_c_o_m_ pr-o-te_ç_ã_o...._, __ U_ni-d-ad_e_s __ ,__

5
_

0 
___ 

00 . __ J U V. Tamanho: 7 5cm .. Cor: Laran ia/branco_{ 11_'-10-'d""e_lo'--'a ""sc""r-'e""s-'-co'"'l-'-'h""i d..:.o_;.nc.co_a""to~ d..c.a..:.c.c..om=-c..ccra:.,...,._-+ ______ __, ____ -1 

· Cronômetro digital I O memórias. Funções: Timer regressivo, alarme, contador de voltas, 
15 1 com cronômetro, hora, memória de I O voltas. dcspert:ador, resistente a água (modelo a ser 

. r ~sc,0!!:!ido n_o _ _?~_9_é! compra)_ _. _ _ __ _ __ _ _ _____ ----·----+-------,------i 
Unidades 15,00 

16 , Bola de Iniciação Nº- 8. malrizada. confeccionada com borracha. Tamanho: 40 - 42 cm de 200_
00 

•, 
Unidades 

1 ••••• _ diâmetro.Peso:110-120g _______ -·--· ----·-·· _________ 
1 

17 

18 

19 

Bola de Handebol 111 L, Confeccionada em Poliuretano Ultra Grip, 32 gomos, Câmera 1 
Airbility, Costurada. Circunferência: 49 • 5 !cm.Peso: 230-270g (modelo a ser escolh ido no Unidades 120,00 , 

-~:1:~c;c:~~-í=fandeboÍH2L.Rc;cstidÕ_e_m_Pü"1~:1cio(ade~ente)de_a_lt_o ~-el-cvõ-:-;jêquada - -----1 
para uso de resi na ou co la, com sistema de espuma de laminação e multicamada, Càmara: 
cm látex com laminação têxtil de 30 gomos. Miolo removível e lubrificado, Peso: 325 -
425 r, C!rcunfcrência: 54 · 58cmJ!!l22~ª ~er escolhido nq_ato da comp_0 _____ .. 
Bola Oficial de Handebol HL3. Revestido cm PU macio (aderente) de alto relevo, adequada 1 

Unidades 120,00 

para uso de resina ou cola, com sistema de espuma de laminação e multicamada, Câmara: Unidades 30,00 /' 
cm látex com lam inação têxtil de 32 gomos. Miolo removível e lubrificado. Peso: 270gr, 
Circunferência: 58 • 60cm ~modelo a ser escolhido no ato da com ra ------~ 

20 1 Bola oficial de voleibol. costurada, revestida com material Sofi Cover. Tamanho 5. Unidades 60,00 i 
_____ ~- Ci rcunferência: 66 - 68cm. Peso: 26QgJ80gj modelo a ser escolhido no ato da com ra _________ J 

21 1 Tampo da mesa cm MDF 25mm; Tamanho Oficial C x L x A= (2,74m x 1,52m x 0,76m); Unidades 60,00 
1 

~~ ~m_ ru~o ~<:_aço COi:1].!~díz_i_o_s/_.!:9_d_i1s· com me_did_~s ~f1_ci~~_da IIJT. _ ___ ________ --------· 
7
, 

22 Bola de Tênis de Mesa: cor branca ou laranja de 40mm de diâmetro, confeccionada com nito Caixas 20,00 
celulose 4 estrel a modelo a ser escolhido no ato g.!!_~ ra2 ____________ -+----------+----...--,' 

23 Raquete de tênis de Mesa, composição: Cabo em madeira fo rmato côncavo e vazado, Pares 200_00 
Borracha es cssura 2mm(modelo a ser escolhido no_ ato da com_p_ral ________________ -----------1------, 

1 

Rede Tênis ele Mesa e suporte para mesa de ping-pong com sistema de fixação com rosca . 
. 

1 
24 

Capacitação de tensão ajustável da rede, Braçadei ras de aperto acolchoadas com borracha 
protetora, Adapta-se ás mesa de tamanho padrão com até 3,81 cm de esoessura. Cor: azul 

--···----1- marinho modelo a ser escolhido no ato da comprn)_ -·--·-· ____ __ _______ _ ________ _ 

Unidades 100,00 

Skate linha semi-profissional para jovens skatistas; roda 53mm 83A de poliuretano (PU) 

25 
para maior durabilidade e desempenho; ro lamentos ABEC-5; shape robusto em marfim, com U 'd·· d . 50 00 

-·· --·-- _
1
_:~~~~0a;1:t~~~!:s;;rpe~~o e~ra-bilidade; tn'.c~s s.:e~~~9mm em alu~~~o equi~~:~- ---~~-~--~~---+---' ---1 

26 

Jogo de xadrez. Somente as peças sem o tabuleiro. Peças modelo clássico, confeccionadas 
cm polietileno maciço de alto impacto. Peças sào embaladas em saquinhos TNT. Peças 
medindo: Rei com 8,5 cm de altura e 3,8 cm de base. Rainha com 7,6 cm de altura e 3,8 cm Unidades S00,00 
de base. Bispo com 6.4 cm de altu ra e 3.2 cm de base. Cavalo com 5,5 cm de altura e 3,2 cm 1 

de base. Torre com 5.1 cm de altura e 3,2 cm de base. Peão com 4,5 cm de altura e 2,7 cm j 
... -- · - ··+-~ .. -'-: -: -:~'-': -iro_ d_e_d;;-;;·a-; ·~~lll -peç~-em· -plásti~~. se~do tÕd;s 'ãs-·;;;-as- p-iças-i,7o"<i~~id;; ~m - ~ n-,·~~des __ -__ - --· -oo,o~--

27 plaslicoinjetado, além do tabule iro fabricado em MDF, Tabuleiro piniado em tinta atóxica ., 
(não tóxica). Contendo 24 peçmom tamanho de medidas: 3,0 x 3 O. _________ _ 

~-2_8 __ ~ R._e_ló.&!.? de xadrez de controle de tem o e..ara a P!ática de ·o o de xadrez. ti º -~~~o-'-'· ,._i.;..co_. ______ U_n_i_da_d_es 

Secretaria Municipal de Educação j CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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r--· -TR~<le- d·~--f.~-tsã1- íio"" 4- duplo. ã1 11Jra 2, 16;;, . larg-;;-;;-2, 10111 , largura 3,20111 . Ma~-rial de 
30,00 1 29 1 polietil eno 100%. Malha 12 x 12, proteção ultra violeta. (modelo a ser esco lhido no ato da Pares 

com ra 1 
1 

30 
' Rede de futebo l society fio de Nylon com espessura de 4mm. Composição: Poliet·ileno I OOo/;-

U. V. Medida 6,20 X 2,~Q_ rn_<.?_d clo a ser escolhido no ato da comp._!r_a.,__) _____ _ Pares --1-2,0-0 -1 
31 

32 

33 

Prancha de natação infantil e~ EVA co~--espuma de acetato vinilo de etileno. Flutu.âçãÕ:--------·-
aprendizado de natação; Medindo aproximadamente 27cm de largura, 41cm de Unidades 
com rimento e 3cm de es essura. --------------------
Rede de fu tebol de campo fio duplo de nyl on com espessura de 4mm. Composição: 

.J'o lietileno 100% U.V (n:i_odelo a ser escolhido no ato da compra) . 
Bo la Beach Soccer. Composição: poliuretano com a tecnologia termotec. Miolo Slip System 
e câmara Airbility com tecnologia Capsula SIS. Peso do produto : 440 - 460g. 
Circunferência: 69 - 71 cm m_2dclo a ser escolhido no ato da compra) 
Bomba de iníla bola, acompanha mangueira e agulha. Composição: Tubo: Pol icarbonato. 

Pares 

Unidades 

-----

' --·--1 
50,00 1 

1 

20,00 1 

~ 
120,00 

---- -

aste: Acrilato Nitrilica Butadieno Estireno. T Handle: Polipropileno. Fechos: Acrilato Unidades I 100,00 
itrilica Butadieno Esti reno (modelo a ser escolhido no ato da compra) 

35 1 Calibrador de bola digital ponátil. Compartimento traseiro para armazenamento de 2 Un~~:;;~ ---,~ -;;;;--
1 i-----+·-ªg~esiíla e calibra. Aco~pA_nha ag_!:!!~a mod~!~~-~r__e..?~~!~Jdo no ato da co~ ra) ___ _____ _ 

Placar de mesa. Marcação de até 7 sets e até 31 pontos. Si stema aniculado para facilitar a !I 

36 J dobragem e transpotte. Composto em PVC rígido. Peso 942gr dimensões do produto Unidades 

j. montado: 22.00 x 39,0 x 19,00 (altura x altura x profundade em aberto) cm (modelo a ser 20,00 ! 
____ . escolhido_no ato da com ra) _ •. ____________ ----------------+------·--->------ 1· 

1 Tubo de Peteca de Badminton Mavi 350 - desenvolvida em nylon. Utilizada nas , 

3 7 r competiçõcs da maioria das ~cdcraçõcs do Brasil, com saia amarela e base branca cm cortiça. Caixas 30,00 1 
Ind icada para atletas que pretendem evoluir na modalidade! Caixa e/ 1 O Tubos em PYC, 1 

___ . ~~Am_arelo. Peso: 80 . Velocidade: Méd_ia_,_{F_·a_ix_·a_az_ u__,1) _______ ------+--------+-----: 
Par de postes Oficiais para Badminiton. Material: 40 x 4,0mm . Tubo de aço sem costura. 

38 Peso: em tomo de 180kgs/par. Tamanho da base: (600 + 780) x 3 1 O x 170; Base retrátil. Pares 12,00 1 
Tratamento da superficie: Jatean1ento + jateamento de areia + fosfatização + pó de '. 

ulveriza ão e intura em l'U ! 

42 

-----------------.----·-·--·---·------+----'------------ -------1 
Raquete de Badminton. Oficial: Raquete encordoada. Material: 24T High Modulus Carbon 1 

Fiber. Peso: 4lJ (84g), Grip: G 1 (fino), Ponto de Equilibrio: 295mm (cabeça pesada). Pares 200,00 1

1 Comprimento: 675mm, dureza do shaft: Levemente Flexível, tensão recomendada: 18 a 
321bs 1 
Rede de Badm i nton fio de ny 1-;;;-j~;;;-, M- at~~ia 1: ~-;-a-te-r-ia_l _P_o_l ie-· s-te_r_/_P_o_l i-am- id_a/_p-,-.c-. _M_e_d-id_a_: +----U-n-id _a_d~~---- .- ;~~ ;~--1 
~_,J..Om~__Q,76m. Modelo: ACl41EX 
Rede de vôlei Profissional ofici al, 4 faixas de lonas, fio 2, das unidades de rede para voleibol 1 
oficial, medindo I de al tura x 9,50 largura. Fio 2.0 Polipropileno trançado (seda). malha 10 1 
x 10cm. Faixa cor branca, acompanha corda guia para instalação da rede e ilhas metálicos. Unidades 60,00 ' 
Modelo profissional com 4 fai,xas e tratamento UV, rede usada por equipes e competições ! 
de alto nível ____________ --------------1---------+--- --
Rede para vôlei fio 2.0mm. Cor: preta. Dimensões: 1 M de Allma e I O M de comprimento. 1 
Material: 100% Polieti leno, com tratamento U. V, proteção Ultravioleta. 4 Faixas superior, Unidades 60,00 
inferior e laterais na cor branca. Malha: seda 1 O x 10cm 

_,.,#_ .,. __ ~-- ·---·--·---·---- ... ------
' Fita para demarcação de quadra de areia. Material: pol ipropileno ou nylon . ( Dimensão kit: K't . 10 00 43 

_

1

. 2 fitas de_l_6__!:!_l_~ + -~.[~t_a_~ ~~-8_ mts + ganchos de açn )~ Cor: conforme o_pedido _____ _______ , --------~.~----- __ ------~---- . 

4 4 
Dardo para atletismo. Peso 800g com estrutura de alumínio, cabeça de aço, empunhadura de U . d· d 20 00 
corda e calda afinada, peso e dimensões oficiais. Modulo: Air FI 'er 

111 ª es i ' 
4, Dardo para at letismo. Pe. o 400g com estrutura de alumínio, cabeça de aço, empunhadura de U 'd d 20 00 ., d ld fi d d' õ fi . . M d 1 /\ ' FI nt a es ' • . cor a e ca a a t11a a. eso e 1111ens es o ,e~~.....<.?.. u o: 1r lyer ________ _ ________________ _ 

corda e calda afinada, eso e dimensões oficiais . Modu lo: Air Flyer 46 t Dardo para atletismo. Peso 600g com estrutura de alum ínio, cabeça de aço. empunhadura de Un idades 20,00 

··-~ Pelota de at letismo 250 em couro. Diâmetro: 6,Sc·; , ----- Unidades 50,00 
- - - -- Peso de at lestismo 1 kg. Material : ferro galvanizado e pintado e núcleo de chumbo. Formato-..- .. , 

48 1 esférico preciso. Acabamento levemente rugoso (sem ranhuras. defeitos, fendas ou Unidades 50,00 

--- J ~~~~~n;!ª:iie~ti~~; 4kg .. Mat~7iitl: fe;r~-g~Í~a;f;;Jõ'"e pintado-~ núcleo de ch~;;-b-;,-F-;;-~ato ----------------
49 esférico preciso. Com diâmetro entre 86 e 90mm. Acabamen to levemente rugoso (sem Unidades 50.00 

--····- ranhuras, defeitos, fenda~-9~ saliências) - •-·•---·---· _____________ . ______ ___. _______ j ___ ..,....._, 

Secretaria Mun icipal de Educação I C PJ: 06.074.091 /0001-96 
Ru a Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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Peso de atlestismo 5kg. Material: ferro galvanizado e· pintado e núcleo de chumbo. Formato --------·· 1 ·-------
esférico preciso. Com diâmetro entre 86 e 90mm. Acabamen-to __ i_e_ve_m_e_n_te- ru_g_o_so_ (s_e_m_-l ____ u_n_i_d_a_d_e_s___ _ ---3~'-º-~--
ranhuras defeitos, fend as ou saliências _ _ __ __ _ _ __ 
Disco de atletismo de aço/abs 1,5kg. 70% de pes; ;;-~bo~das. Centro e borda. de aço 
galvanizado. pratos de plásti co ABS de alta resistência reforçados com fibra de vidro. Unidades 50,00 
Ce11ificado ela TAAF ~- .. ------
Disco de atletismo de aço/abs 1 kg. 70% de peso nas bordas. Centro e bordas de aço 

52 galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistência reforçados com fibra de vidro. Unidades 50,00 
--·-- Ce1iificado ela lAAF 

53 
Disco de atletismo de aço/abs 700g. 70% de peso nas bordas. Centro de aço galvanizado, 
pratos de plástico ABS de alta resistência reforçados com fibra de vidro. Certi fi cado pela 
IAAF 

Unidades 50.00 

----------- --· ---------·--•-------------------------0-----•-----·-·--"----·- - ..... --.... •-·---
Capacete para skate com casco injetado resina de polipropi leno; perfurações para sistema de 

54 ventilação adequada; presilha tubolar polipropileno; parte in tena: borracha dublada com Unidades 50,00 
----+~ ~uma PU e fo rro; i as ~ ra melhor a· uste ao eo o fitas e fechos em n lon. _______ _ 

55 Joelhei~a para sk_ate co1:n revestimento de PVC de alta dureza anti-riscos para proteção dura Pares S0,00 
_ _ .. __ e. malenal_espon a macia para proteção de ,m acto. __ _ __________ _____ ________ ______ -f---

i Kimono jiu-jitsu com sarja leve e muito resistente, com toque macio; não trançado, -1 
100,00 1 Unidades 

---------~~ 
1l. -~~i ___ ! -~~~~-:~1aº;(~~~~~'t0::Q ;_1~fl~l~\~~ç:!;:9;_;~~;~;~~-~:~~~-=~=:~~~~~ :ª:~: t K imono judô com sarja leve e muito resistente, com toque macio; não trançado, reforçado 

5 7 no peito. costas e laterais; calça com elástico e cordão na cintura, bico de gavião entre. Unidades 1 100 00 Ji 

___ Tamanhos_P }.:1_~.Q_a_d_cf~c!..'2...~2.,~ _da_c_?_m _ _..._ra_. ____ -----------+-------- ...l--- ' __ _ 
Bola futsal, tecnologia terrnotcc. Composição: Poliurctano, sem costura. Peso do produto: 1 1 

~ 
58 41 O • 450g, Circunferência: 68 - 70cm, Câmara de 60 (modelo a ser escolhido no ato da Unidades 200,00 

~ra l 
59 Bola futsal, tecnologia termotec. Composição: Pohuretano, sem costura. Peso do produto: Unidades - ;~~~;-, 

1
400 - 440 , Circunferência: 62 - 64cm modelo a ser escolhido no ato da com ra ___ ' ___ _j 
Rede de Futsal tio 4 duplo. altura 2.1 0m - largura 2.1 0m, largura 3,20m. Material de 1 

j 60 j' polietileno 100%. Malha 12 x 12, proteção ultra violeta. (modelo a ser esco lhido no ato da Unidades 30,00 
~----- _com ra ___ _ __________________ ....,__·-----~-----1 
1 ____ --·----------- ___________________ •. Valo...!:_Total ---------·-----------------

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 
A esco lha pelo parcelamento formal , com a realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, é 
a mais adequada para a aquisição de materiais esportivos, pois permite atender de forma eficiente às necessidades 
específicas de cada unidade escolar. Essa abordagem possibilita que cada escola receba os materia is mais 
adequados ao seu contexto e às suas demandas específicas, garantindo que todos os alunos tenham acesso a 
equipamentos de qualidade para a prática de atividades físicas e participação nos Jogos Escolares. 

Além disso, essa modalidade de parcelamento promove a competitivi.dade entre fornecedores, uma vez que 
diferentes empresas podem se especializar em determinados tipos de materiais esportivos. lsso tende a resultar 
em melhores preços e condições de compra, aproveitando a economia de escala sem comprometer a qualidade 
dos produtos adquiridos. Assim, a Prefeitura Municipal de Imperatriz pode otimizar os recursos públicos, 
garantindo um investimento mais eficaz e sustentável. 

Por fim a adjudicação em lotes distintos facilita a gestão e a logística de distribuição dos materiais, permitindo 
um controle mais preciso e eficiente sobre o processo de aquisição e entrega. Isso assegura que os materiais 
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cheguem às escolas de fom,a organizada e no tempo necessário para o início das atividades, atendendo plenamente 
ao interesse público e melhorando a qualidade do ensino de Educação Física na rede municipal. 

Economicidade: A aquisição em lote de materiais esportivos pennitirá economias de escala, reduzindo o custo 
unitário e garantindo melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis. 

Otimização de recursos: A compra centralizada e planejada evitará desperdícios, assegurando que cada escola 
receba exatamente o que necessita. Isso otimiza a alocação de recursos humanos e materiais, garantindo eficiência 
na distribuição. 

Eficiência e eficácia: Com materiais adequados, as aulas de Educação Física serão mais produtivas melhorando 
a qualidade do ensino e o desempenho dos alunos. A contratação pennitirá uma gestão mais eficaz dos recursos, 
assegurando que os objetivos educacionais sejam atingidos. 

Para viabilizar a aquisição de materiais esportivos, é essencial que as unidades escolares da rede municipal de 
ensino realizem uma avaliação detalhada dos espaços físicos disponíveis para armazenamento e uso dos materiais. 
Isso pode incluir a adequação de salas ou áreas específicas para garantir que os equipamentos sejam am,azenados 
de maneira segura e acessível. Além disso, é importante verificar se há necessidade de melhorias na infraestrutura, 
como a instalação de prateleiras ou annários, para otimizar o espaço e facilitar o acesso aos materiais durante as 
aulas e treinamentos. 

Outra providência fundamental é a capacitação dos professores de Educação Física e demais servidores 
envolvidos no uso e manutenção dos materiais esportivos. Essa capacitação deve focar no manuseio correto dos 
equipamentos, garantindo sua durabilidade e segurança durante o uso. Além disso, os servidores devem ser 
orientados sobre a melhor forma de organizar e controlar o inventário dos materiais, assegurando que todos os 
itens estejam disponíveis e em boas condições para as atividades planejadas. 

Por fim, é necessário assegurar que todos os materiais esportivos adquiridos estejam em confom,idade com as 
normas de seglll'ança e qualidade exigidas para competições escolares, como os Jogos Escolares lmperatrizenses 
e os Jogos Escolares Maranhenses. Isso pode envolver a obtenção de certificações ou autorizações específicas que 
atestem a adequação dos equipamentos para uso em competições oficiais, garantindo que os alunos possam treinar 
e competir em condições de igualdade e segurança. 
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A solução escolhida, que é a aquisição de materiais esportivos, é autossuficiente e não depende de contratações 
adicionais. A compra desses materiais atende diretamente à necessidade identificada de suprir a carência e o 
desgaste do acervo existente nas unidades escolares . 

Os materiais esportivos adquiridos serão utilizados diretamente nas atividades de Educação Física e nos 
treinamentos para competições, sem a necessidade de serviços adicionais para sua implementação ou 
funcionamento. A utilização desses materiais não requer adaptações prediais ou serviços de manutenção 
específicos que não possam ser realizados pelas equipes _já existentes nas escolas. 

Portanto, a aquisição dos materiais esportivos é suficiente para resolver o problema identificado, garantindo que 
os alunos possam treinar e competir adequadamente nos Jogos Escolares Imperatrizenses e Maranhenses, sem a 
necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 

Impactos Ambientais Identificados 

Produção de Materiais: A fabricação de materiais esportivos pode envolver o uso intensivo de recursos naturais 
e energia além de gerar emissões de gases de efeito estufa. 

Descarte de Materiais: O desgaste e a substituição dos materiais esportivos podem resultar em resíduos sólidos, 
exigindo estratégias adequadas de descarte. 

Transporte: O transporte dos materiais até as unidades escolares pode aumentar a emissão de poluentes e o 
consumo de combustíveis fósseis . 

Medidas Mitigadoras Propostas: Priorizar fornecedores que utilizem materiais reciclados ou sustentáveis na 
fabricação dos produtos. 

Implementar um programa de logística reversa para garantir o descarte adequado e a reciclagem dos materiais 
esportivos ao final de sua vida útil. 

Optar por fornecedores locais ou regionais para reduzir a pegada de carbono associada ao transporte. 

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a aquisição e o gerenciamento de materiais, 
considerando a infraestrutura disponível no município. 

Promover a conscientização sobre o uso responsável e a manutenção adequada dos materiais para prolongar sua 
vida útil. 

------------------------------------------r-7N--
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 06 de Fevereiro de 2026 

.359-7 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: .. . 

CNPJ : ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 
E-MAIL: .. . 

VALOR GLOBAL R$ 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE : ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: .. . 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

_ (POR EXTENSO) 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº __ / __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

o 
Clõ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / - ---
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / - - --

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .. ....... .. ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / - -----
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ..... , Número .. ... , Bairro ..... , Cidade .... . , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante .. .. . , CPF nº _ ._ ._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... , Número .. .. , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _ ._._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ___ de __ , a Razão Social Contratante ... . - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante .. ... , inscrita no CNPJ nº _._._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto .. . ........ . ......... . . . . . . de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ....... . . ( .... .. .. .... .. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo : 

r ______ ESPEcIBicAçõEs E n 

r~~ D~~CÍÇÓ~ - - ~~•4= ENS DO CONTRA TO 
nidade 1 Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

1 
··--··-··-

- -
- 1 i 

Valor Total J R$ ..... -- - -- - -· ·--·-· _______ ,,, - "·-·-----· 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2 .3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição : 

2.3 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
fonna de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_ , na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 , de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da pro1Togação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3 .3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação . 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante conveniência e necessidade, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- JPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
l 0.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7. 7 - O CONTRATADO deverá . exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7 .9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado . 

• 7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)· 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Munici ai de Im eratriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

__ _ _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: .. .. .. . 
FICHA: ...... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos . 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
I 0.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 , de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais , equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
l 0.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13 . 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere . 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos : 
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11 .1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1 1.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 

11 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11 .2 .2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3 .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11 .3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato . 

11 .3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas . 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n. 0 14.133 , 
de2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. 0 14.133 , de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que : 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
t) praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimpl,ida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 13 7 da Lei n. 14.133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato . 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

12.5 - Se a mu lta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
12.6 -Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133 , de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12 .5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133 , de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis , contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133 , de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 7 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l º, da Lei nº 
14.133/21. 

NOME: 

Imperatriz - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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